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EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. HOMICÍDO 
CULPOSO. NÃO CONFIGURADA A CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. 
COMPORTAMENTO CONCORRENTE DA VÍTIMA NÃO EXCLUI A 
RESPONSABILIDADE PENAL.  
Resulta patente que o réu agiu com culpa ao trafegar em excesso de 
velocidade e ocupando parcialmente a faixa de trânsito direita e o 
acostamento da via pública o que tornava o resultado previsível.  
Qualquer motorista tem obrigação de saber que os acostamentos se 
destinam às paradas, passagens especiais, trânsito de pedestres, não 
sendo incomum a ocorrência de acidente de trânsito ocasionado por 
condutor que insiste em trafegar por ali.  
Contradições de testemunhos infirmadas por outro depoimento 
testemunhal e prova pericial não têm o condão de afastar a certeza sobre 
a dinâmica dos fatos apresentada na denúncia.    
Não configurada culpa exclusiva da vítima se ela se encontrava no 
acostamento, trocando o pneu de seu veículo, com o pisca-alerta ligado. 
Culpa concorrente da vítima não exclui a responsabilidade penal. Não 
existe compensação de culpas em Direito Penal.  

 
 

ACÓRDÃO 
 

Acordam os Desembargadores da Segunda Turma 
Criminal  do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, EUTÁLIA 
COUTINHO - Relatora, ROMÃO C. DE OLIVEIRA e GETULIO PINHEIRO - Vogais, 
sob a presidência do Desembargador GETULIO PINHEIRO, em NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO. DECISÃO UNÂNIME, de acordo com a ata do 
julgamento e notas taquigráficas. 
 

Brasília-DF, 08 de agosto de 2.002. 
 

 
Desembargador GETULIO PINHEIRO 

Presidente 
 
 

Desembargadora EUTÁLIA COUTINHO  
Relatora 
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RELATÓRIO 

O apelante foi denunciado como incurso no art. 302, 

caput, da Lei 9503/97, sob as seguintes alegações: 

 

“... O denunciado no dia 30.04.200, por volta das 
01h 15min, na DF 001, sentido Gama/Recanto das 
Emas, frente a Asa Alimentos, nesta Capital, ao 
conduzir o veículo Fiat/Uno, placa JEY- 3054/DF, 
colidiu com o veículo VW/Gol, placa KBA – 3446/DF, 
o qual apresentava problemas mecânicos. Com a 
colisão foram atingidos JÚLIO CÉSAR 
EVANELISTA, CLEYTON CÉSAR EVANGELISTA 
DA SILVA, CLÉBIO CÉSAR EVANGELISTA DA 
SILVA e MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA, 
tendo o primeiro evoluído a óbito. 
O evento apesar de não querido e não previsto pelo 
denunciado, era-lhe objetivamente previsível e foi 
resultado da sua conduta imprudente e negligente, 
pois trafegando parcialmente no acostamento do 
trecho supracitado, com excesso de velocidade e 
desatento para as condições de tráfego e normas de 
cautela, não percebeu/reagiu frente ao VW/Gol que 
se encontrava no acostamento, vindo a colidi-lo e a 
atingir as vítimas.”  
 

O feito foi devidamente processado, advindo a 

sentença de fls.148/152 que julgou procedente o pedido formulado pelo órgão 

acusador, com a condenação de  CARLOS FLÁVIO como incurso no artigo 302, 

caput, da Lei 9503/1997, à pena de 2 anos de detenção. 

Inconformado com a r. sentença, CARLOS FLÁVIO 

interpôs apelação (fls.157/161), e alegou, em síntese: a não existência de provas 

suficientes para sua condenação, pois o laudo não se coaduna com a demais 

provas; que não agiu com dolo ou culpa; que o fato não era previsível; que o 

acidente se deu exclusivamente por culpa da vítima cujo  veículo se encontrava  em 

péssimas condições e encontrava-se parado parte na pista e parte no acostamento, 

sem qualquer sinalização; que a vítima se achava na pista. O Recorrente  pugnou 

pela sua  absolvição, com fulcro no artigo 386, VI, do Código de Processo Penal. 

O Ministério Público, às fls. 164/168, apresentou 

contra-razões, argumentando que:  as provas carreadas dão a certeza da 
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responsabilidade penal do Apelante;  o Apelante estava trafegando entre a faixa 

direita e o acostamento e em excesso de  velocidade (90 km/h, quando a velocidade 

máxima permitida no local é de 80km/h);  o veículo da vítima se encontrava 

totalmente no acostamento, onde,  segundo a perícia, estava localizado o ponto de 

colisão;  o conjunto probatório deixou claro que o Apelante não observou as regras  

de cautela. A ilustre representante do Parquet pugnou pela manutenção da decisão 

em todos os seus termos. 

O eminente Procurador de Justiça, Dr. JOÃO 

ALBERTO RAMOS, ponderou que: consta do Laudo do Exame de Local de 

Acidente de Tráfego a conclusão de que a causa do acidente foi a ausência de 

reação do Apelante aliada ao fato de que ele trafegava ocupando parcialmente o 

acostamento; a prova testemunhal não descaracteriza a conclusão pericial; quando 

muito teria havido uma conduta culposa da vítima, porém isso é irrelevante, eis que 

em matéria penal é incabível a compensação de culpas. Sua Excelência opinou pelo 

conhecimento e improvimento do recurso interposto.  

É o relatório. 
 

VOTOS 

 

A Senhora Desembargadora EUTÁLIA COUTINHO – Relatora 

Conheço o recurso porque se acham presentes os 

pressupostos de admissibilidade. 

No mérito, o Apelante sustentou que além de não 

haver provas suficientes para a caracterização de dolo ou culpa de sua parte, a 

culpa foi exclusivamente da vítima. 

Verifica-se da r. sentença recorrida, na parte em que 

foi procedida a análise das provas, que, ao contrário do que alegou o Apelante, o 

acidente não se deveu a culpa exclusiva da vítima:  
 
“O condutor/acusado trafegava em velocidade 
superior à máxima permitida no local do acidente: 
estava a 90km/h (laudo pericial, fl.121), numa pista 
que somente admite 80km/h (laudo, fl.117). Ele 
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dirigia seu veículo parcialmente no acostamento 
(laudo, fl. 122, item III – Discussão) e o VW/ Gol da 
vítima fatal estava parado, no mesmo acostamento, 
com o pisca-alerta ligado, pois o falecido, naquele 
exato instante, trocava um dos pneus de seu carro. 
Note-se que não subsiste qualquer dúvida quanto a 
posição na qual se encontrava o VW/Gol da vítima. 
O mesmo, repita-se, estava parado totalmente no 
acostamento. A fotografia acostada à fl.124 é 
precisa e sepulta qualquer divergência nesse 
sentido, visto que ela mostra exatamente “ a linha 
(desgastada) que separa o acostamento da faixa de 
trânsito” e pela projeção dessa linha é visível que o 
mencionado VW/Gol não estava dentro da pista, 
mas sim fora dela, por completo. 
Nas fotografias de fls.125 e 130 está visto que a 
parte dianteira do veículo do acusado (Fiat/Uno 
vermelho, placa JEY-3054/DF) colidiu com a parte 
traseira do automóvel da vítima (VW/Gol, placa 
KBA-3446/DF). É óbvio, assim, que o réu não se 
atentava para as condições do tráfego. Sua culpa 
mostra-se bem delimitada na conclusão estampada 
no Laudo de Exame de Local de Acidente de 
Tráfego (fl.123): “...a causa determinante do 
acidente foi a ausência de reação do condutor do 
Fiat-Uno, para com as condições de tráfego 
reinantes a sua frente, aliada ao fato de que ele 
trafegava ocupando parcialmente o acostamento, 
resultando colidir com o VW/Gol que se encontrava 
parado no acostamento...”. 
........................................................................ 
“Como já considerado antes, o conjunto probatório 
aponta com segurança a culpa do acusado, o qual, 
em velocidade superior à máxima permitida, guiando 
parcialmente no acostamento, colidiu a parte da 
frente de seu veículo com a traseira do VW/Gol da 
vítima fatal, o qual estava parado, totalmente no 
acostamento. Em razão da colisão, JÚLIO CÉSAR 
EVANGELISTA experimentou graves lesões 
corporais, as quais lhe causaram a morte. 
Cabe ressaltar que a previsibilidade do resultado é 
evidente. Ora, se o réu não observava toda a 
cautela que lhe seria exigível, dirigindo o Fiat/Uno 
no acostamento, em velocidade superior  à da via e 
sem observar as condições de tráfego, não poderia 
alegar que o resultado lhe fosse imprevisível. Com 
efeito, a previsibilidade nada mais é do que a 
possibilidade de ser antevisto o resultado, nas 
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condições em que o sujeito se encontrava; nas 
condições antes indicadas, é claro que o 
denunciado poderia antever a colisão que provocou 
e o resultado, tal qual o narrado na denúncia. 
Por fim, não estão presentes quaisquer 
circunstâncias que excluam a ilicitude do fato ou a 
culpabilidade.” (fls.149/150). 
 

Com relação à previsibilidade, acrescento que 

qualquer motorista deve saber que os acostamentos se destinam às paradas ou 

passagens especiais e que é sempre provável  a existência de algum veículo parado 

no acostamento ou de algum pedestre por ali transitando. Ademais, não é incomum 

a ocorrência de acidentes de trânsito em circunstâncias similares à dos autos. 

Frise-se que o motorista não pode se descurar de 

regras jurídicas básicas sobre o  trânsito, conforme destacado nas contra-razões: 

 
“Nesse ponto, é oportuno destacar a regra inscrita 
no art. 28 do CTB que preceitua “o condutor deverá, 
a todo o momento, Ter o domínio de seu veículo, 
dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à 
segurança do trânsito.” 
 
“No mesmo sentido é a regra inscrita no art. 29, II, 
do mesmo diploma legal estabelecendo que “o 
condutor deverá guardar distância de segurança 
lateral e frontal entre o seu e os demais veículos, 
bem como em relação ao bordo da pista, 
considerando-se, no momento, a velocidade e as 
condições do local, da circulação, do veículo e as 
condições climáticas.” 
 
“Em relação à velocidade, estabelece o art. 43 do 
CTB: ao regular a velocidade, o condutor deverá 
observar constantemente as condições físicas 
da via, do veículo e da carga, as condições 
meteorológicas e a intensidade do trânsito, 
obedecendo aos limites máximos de velocidade 
estabelecidos na via.”  
 

As contradições constantes das declarações de 

Clebio e de Maria Cristina que disseram  que o carro do seu pai tinha ficado na 

pista,  não são suficientes para infirmar o laudo uma vez que, as fotografias nele 
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juntadas evidenciam e confirmam a conclusão do exame que, além do mais, está 

em conformidade com as declarações prestadas por Cleyton. Assim, os 

depoimentos de Clebio e Maria Cristina não têm o condão de afastar a certeza 

sobre a dinâmica dos fatos apresentada na denúncia.  

Assim, patente a culpa do Recorrente que agiu com 

imprudência e negligência e  com transgressão de regras de trânsito.  

Mesmo que parte do veículo da vítima estivesse na 

pista e que não houvesse sinalização indicativa de que havia carro parado,  ter-se-ia 

meramente uma irregularidade que poderia ser penalizada administrativamente, 

mas sem o condão de excluir o crime ou de isentar o Recorrente de pena.   

De outro lado, eventual culpa concorrente da vítima 

não exclui a responsabilidade penal do Apelante, pois em  Direito Penal não há 

previsão de compensação de culpas. 

Cito julgados desta Colenda 2ª Turma que vêm ao 

encontro desse entendimento: 
 
“DELITO DE TRÂNSITO. EXCESSO DE 
VELOCIDADE. ATROPELAMENTO DE 
PEDESTRE. CONCORRÊNCIA DE CULPAS. 1. A 
velocidade máxima em via secundária não 
sinalizada é de 40 Km por hora. A obediência a esse 
regulamento não isenta o motorista do dever de 
cuidado, exigido de todos, a fim de evitar acidentes. 
2 - Embora possa a vítima contribuir para o 
acidente, cruzando de inopino uma rua, não há, em 
Direito Penal, previsão para a compensação de 
culpas, devendo ser penalmente responsabilizado o 
motorista que desenvolve velocidade superior à 
prevista, fato que não lhe permitiu frear a tempo de 
evitá-lo.” 
(Classe do Processo: APELAÇÃO CRIMINAL APR 
1786897 DF – Registro do Acórdão Número: 98935- 
Data de Julgamento : 24/09/1997 – Órgão Julgador: 
2ª Turma Criminal – Relator: GETÚLIO PINHEIRO – 
Publicação no DJU: 29/10/1997 Pág: 26135 – (até 
31/12/1993 na Seção 2, a partir de 01/01/1994 na 
Seção 3). 
 
“ACIDENTE DE TRÂNSITO - HOMICÍDIO 
CULPOSO - MATERIALIDADE E AUTORIA 
DEMONSTRADAS - EXCESSO DE VELOCIDADE 
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CARACTERIZADO - PROVA PERICIAL - 
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA CONCORRENTE 
PARA A ECLOSÃO DO EVENTO - 
IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE 
CULPAS - IMPRUDÊNCIA - CIRCUNSTÂNCIAS 
JUDICIAIS PREPONDERANTEMENTE 
FAVORÁVEIS - PENA ACIMA DA QUANTIDADE 
MÍNIMA - SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA 
- APELO DESPROVIDO. Há nítida relação entre 
espaço e tempo na determinação da velocidade. 
Não se pode compensar com a culpa da vítima a 
culpa do vitimário, e a pena-base somente deve ser 
estabelecida na quantidade mínima quando todas as 
circunstâncias judiciais se mostrem favoráveis.” 
(Classe do processo: APELAÇÃO CRIMINAL APR 
1390094 DF – Registro do Acórdão Número: 71368- 
Data de Julgamento : 09/06/1994 – Órgão Julgador : 
2ª Turma Criminal – Relator: LÉCIO RESENDE – 
Publicação no DJU: 03/08/1994 Pág : 8745 – (até 
31/12/1993 na Seção 2, a partir de 01/01/1994 na 
Seção 3). 

 
ISTO POSTO, nego provimento ao recurso. 

O Senhor Desembargador ROMÃO C. DE OLIVEIRA – Vogal  

Com a Relatora. 

O Senhor Desembargador GETULIO PINHEIRO – Presidente e Vogal 

Com a Relatora. 

DECISÃO 

NEGOU-SE PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

DECISÃO UNÂNIME. 
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